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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

PRCESSO N.° 9-57

Na fixação da norma coletiva, 
não caberá distinguir entre em- 
pr gados, por motivo de antigui- 
da fe. Legitimidade da represen 
tação sindical aferida pelo reco­
lhimento do respectivo imposto

Vistes e relatados êstes autos, em 
que são partes, como Recorrentes, L. j 
Figueirjdo Fisher Relinger S. A. e 
Centr de Navegaçã Transatlântica e. 
como Recorrido, Sindicato dos Em­
pregados em Escritórios das Empresas 
de Navegação do Rio de Janeiro;

O Sindicato dos Empregados em 
Escritórios das Empresas de Nave­
gação do Rio de Janeiro ajuizou dis­
sídio coletivo contra a empresa L. 
Figueiredo Fisher Relinger S.A. e o 
Centro de Navegação Transatlântica 
que mantém a seu serviço, como em­
pregados de escritório, associados do 
suscitai te, a fim de obter para êstes 
majoração salarial na base de 80% 
dos salários vigentes na data da pro- 
positura do dissídio, ou seja, 4 de 
setembro de 1956. Contestou o pe­
dido a 1.“ suscitada, e o segundo pe­
diu sua exclusão do mesmo, por não 
ser organização de fins comerciais, 
mas mera sociedade civil, pelo que 
não poderíam os seus empregados es 
tar filiados ao Sindicato suscitante. Ins­
truído o processo, o Tribunal Regional 
da l.a Região assim sentenciou:

“Vistos — Suscita o Sindicato dos 
Empregados em Escritórios das Em­
presas de Navegação do Rio de Ja­
neiro o presente dissídio coletivo con­
tra L. Figueiredo Fisher Relinger 
S.A. e o Centro de Navegação Tran­
satlântica, postulando a majoração de 
80% nos salários dos respectivos em- । 
pregados. O 2.° Suscitado contestou 
o dissídio alegando que seus empre­
gados não podem ser representados 
pelo Sindicato Suscitante porque não 
são “empregados de escritório de em­
presa de navegação marítima” porque 
a emprêsa não é de navegação, nem 
agência de navegação, conforme os j 
seus estatutos, pelo que pede a ex- í 
clusão. A l.a Suscitada contesta ale­
gando que, tendo iniciado sua ativi­
dade em janeiro de 1955, os seus 6 
empregados do início tiveram seus 
salários ajustados no nível do custo 
de vida, sendo pequeno o tempo de­
corrido. de 1 ano e 8 meses, eis que I 
o dissídio foi ajuizado m agosto do 
corrento. não se fazendo, assim, sen- ' 
tir diferença no custo de vida; que os 
demais empregados, admitidos mais । 
recentemente e já no curso dêste ano, .

tiveram seus salários livremente con­
tratados e em nível alto. Informa o 
SEPT, que o aumento do custo da 
vida no período em questão foi de 
41,85%. A digna Procuradoria opina 
pela exclusão da 2.a Suscitada e pelo 
acolhimento da preposta de concilia­
ção da l.a, na base oferecida.

VOTO

Preliminarmente — O Tribunal 
tem regado, reiteradamente, exelusão 
das associações de classe, não sendo 
Sindicatos, Federações e Confedera­
ções, legalmente reconhecidos, ou de 
Insti.uições de Assistência Social, co­
mo Senai — Senac — Sesi — e Sesc, 
de dissídios coletivcs. Isso* porque ne­
nhum dispositivo legal veda, como 
naqueles casos, a sindicalização dos 
servidores de tais associações civis e, 
assim sendo, òbviamente, essa associa­
ção sindical só re poderá fazer acorde 
com a categoria prcfissicnal asseme­
lhada, como no caso dos autos. Assim, 
nego a exclusão pretendida pelo Cen­
tro de Navegação Transatlântica. Mé­
rito — A elevação do custo de vida, 
devidamente comprovada pelo SEPT, 
a fls. vem demonstrar a procedência 
do pedido fundado pelo suscitante. 

Por táis fundamentos, acordam os Jui­
zes do Tribunal Regional do Trabalho 
da Primeira Região, por maioria, ven­
cido o relator, rejeitar a exclusão do 
Centro de Navegação Transatlântica 
e, no mérito, por maioria, vencidos os 
juizes relator e revisor, que concediam 
20%, julgar procedente, em parte, o 
pedido, para conceder 40% de au­
mento sobre os salários de 5-1-55, 
com as seguintes condições: a) empre­
gados admitidos entre a data base e 
a do ajuizamento, terão o mesmo au­
mento atribuido a empregado da mes­
ma categoria existente na emprêsa a 
deta base, vencido o relator, que apli­
cava a fórmula dos “avos"; b) com­
pensação de todos os aumentos pos­
teriores à data base, quer espontâneos 
ou não, unânime; c) vigência da de­
cisão a partir desta data, vencido o 
juiz revisor, que optou pela vigêndie 
trinta dias após • o ,trânsito em jul­
gado.”

Dessa decisão interpuseram recurso 
ordinário ambos os suscitados, insis­
tindo a emprêsa recorrente em que os 
critérios adotados pelo julgado recor­
rido são ofensivos ao art. 461 da Con­
solidação das Leis do Trabalho, • o 
Centro de Navegação Transatlântica 
renovando os argumentos relativos à 
sua exclusão. Opinou a Procuradoria 
Geral, a fls. 64, pela improcedência de 
ambos os recursos. E vindo os autos 
conclusos ao relator, ordenei diligên­
cias consistentes na juntada de guia de 
recolhimento do imposto sindical, efe­
tuado pelo Centro de Navegação 
Transatlântica em neme de seus em­
pregados, em favor do Sindicato sus­
citante, e ainda a de cópia de julgado 
do Tribunal que, anteriormente, ex­
cluira êsse Centro do dissídio coletivo 
julgado em 1953, e em que foi susci­
tado o mesmo Sindicato, ora recor­
rido.

E’ o relatório.

VOTO

No tocante ao primeiro recurso, ob 
servo que a regra da igualdade de sa­
lários para os que exercem funções 
iguais é de ordem constitucional, co­
mo se acha no art. 157, II, do Di- 1 

ploma de 1946. Também • Consoli­
dação das Leis do Trabalho, no artigo 
461, teferido, a proclama, e nos dis­
sídios coletivos ferçosa será sua obser­
vância. não podendo invalidá-la situa­
ções especiais que a lei admite excep­
cionalmente para dispensá-las. O jul­
gado coletivo, como a norma legai, à 
qual se equipara, não deve considerai 
tais situações, e sim dispor de modo 
geral, de onde o acêrto da decisão 
recorrida. Quanto ao segundo recurso, 
verifica-se por meio do imposto sin­
dical recorrido que os empregados do 
recorrente são, em verdade, filiados ao 
Sindicrto suscitado, de onde a legiti­
midade de sua representação, não de 
vendo prevalecer, em face dessa do­
cumentação, a solução adotada no dis­
sídio anterior de excluir-se a recor­
rente. Acolho, apenas, os recursos r.a 
parte relativa à vigência do Acórdão 
recorrido, que é de ser declarada a 
partir de sua publicação conforme pa- 
cificam-nte decidido por êste Tribu­
nal . Com essa restrição, nego provi­
mento a ambos os recursos.

Isto pôsto:
Acordam os Juizes do Tribunal Su­

perior do Trabalho, unânimemente, ne­
gar provimento aos recursos, exceto 
quanto à vigência da decisão recorrida, 
que dererá ser a partir da data de sua 
publicação.

Ria de Janeiro, 19 de junho de 
1957. — Edgard Ribeiro Sanches — 
Vice-Presidente no exercício da Pre­
sidência . — Oscar Saraiva — Re­
lator.

Ciente: — João Antero de Carvalho 
— Procurador Geral.


